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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023- SRP 

 

Edital Composto de: 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MINUTA DA ATA 

ANEXO III MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO AO 

CERTAME LICITATÓRIO 

ANEXO V FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO VII DECLARAÇÃO QUE ACEITA TODAS AS EXIGÊNCIAS 

CONTIDAS NO EDITAL 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO AO 

OBJETO 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE QUE ESTÃO INCLUSOS TODOS OS 

TRIBUTOS, CUSTOS E DEMAIS ENCARGOS QUE INCIDAM 

SOBRE O VALOR FINAL DOS SERVIÇOS 

ANEXO X 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

 

São Pedro da Cipa-MT, 22 de março de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023- SRP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0001/2023 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS - TIPO MAIOR 

DESCONTO GLOBAL 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 

AMBIENTAL DA REGIÃO SUL - CIDESASUL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Presidente Dutra, S/N – CENTRO – SÃO PEDRO DA CIPA – MT, inscrito no CNPJ sob o nº. 

08.051.612/0001-15, por meio da Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Resolução nº 08/2021, de 01 

de junho de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que no dia, hora e local, abaixo 

indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO 

GLOBAL SOBRE A TABELA SINAPI E SICRO, para REGISTRO DE PREÇOS, o qual será regido 

pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº. 3555/00, de 8 de agosto de 2000, alterado pelos 

Decretos nº. 3693/00, de 20 de dezembro de 2000 e 3784/01, de 06 de abril de 2001, Decreto 7.892 de 23 de 

janeiro de 2013, subsidiariamente à Lei 8666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006, Lei 

Complementar 147/2014, sendo observadas as condições deste Edital e seus Anexos, além das demais 

disposições legais aplicáveis. 

 

 

Processo no 0001/2023 

Tipo de Licitação: MAIOR DESCONTO GLOBAL SOBRE A 

TABELA SINAPI e SICRO 

Data do pregão 10 de abril de 2023 

Horário: Às 13:30 horas (horário de MT) 

Local: Av. Presidente Dutra, S/N, Centro, São Pedro da 

Cipa- MT 

Fone (66) 3418 1203 Ramal 

 

 

1 -  DO OBJETO 

 

A presente Licitação tem por objeto “Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 

eventuais serviços de engenharia, visando à conservação, reparação, adaptação e modernização de 

instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente condição de atender adequadamente 

as demandas institucionais e da sociedade, nos Municípios Consorciados ao CIDESASUL, pelo período 

de 12 (doze) meses”, conforme Termo de Referência constante no anexo I deste Edital.  

 

1.1 - O Cidesasul não se obriga a adquirir/utilizar da(s) Licitante(s) Vencedora(s) os quantitativos 

indicados na Planilha de Preços, anexos a este Edital, podendo realizar licitação específica para a 

aquisição pretendida, ou utilizar-se de outros meios legais, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do Registro de Preços terá preferência, nos termos do § 4º, do art. 15, da Lei 

nº 8.666/93, com suas posteriores alterações e do art. 7º, do Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 

2001, com as alterações do Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002. 

 

1.2 - O EDITAL e seus anexos poderão ser enviados via e-mail, ou através de gravação em CD (do 

próprio licitante) comparecendo ao CIDESASUL no horário das 13:00 hs às 19:00 hs nos dias de 
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expediente na Cidesasul, sendo que o mesmo se encontra disponível ainda no site: 

www.cidesasul.com.br. Em caso de opção pela forma impressa do mesmo será cobrado taxa de R$ 

0,50 (cinquenta centavos) por página de impressão, não restituível, pagável mediante depósito ou 

transferência entre contas, a ser efetuado com deposito em conta indicada pelo consorcio. 

 

1.3 - A prestação dos serviços será realizada em até 12 (doze) meses da assinatura do Contrato/Ata de 

Registro de Preços, mediante requisição do Departamento de Compras do CIDESASUL, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão. 

 

2.1.1 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

 

2.1.2 - Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ/MF constante da proposta de preços; 

 

2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

2.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

2.2.1.1 No caso de empresas que estejam em recuperação judicial, será possível a participação das 

mesmas, desde que apresentem certidão emitida pela instância judicial competente, 

certificando de que a empresa licitante está apta econômica e financeiramente a participar 

do procedimento licitatório nos Termos da legislação vigente. 

 

2.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

 

2.2.3 - Cujos diretores, responsáveis legais, ou técnicos, membros do Conselho Consultivo, 

Deliberativo ou Administrativo ou sócios, que pertençam, ainda, que parcialmente, a empresa 

do mesmo grupo que estejam participando desta licitação;  

 

2.2.4 - Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários do CIDESASUL. 

 

2.2.5 - Estrangeiras que não funcionem no País.  

 

 3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira por um representante 

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, 

venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-

se exibindo documento de identidade ou outro equivalente. 

 

3.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, acompanhada de cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social que comprove os poderes do mandante para a outorga. Em se tratando 
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de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da sociedade empresária proponente, o 

representante deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

a) Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 

acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a 

legitimidade do outorgante; 

 

b) Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 

dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado 

a legitimidade do signatário. 

 

3.3 - Atenção: “As empresas que se beneficiarem do regime diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº. 123/2006 deverão apresentar documentos que comprovem que a empresa 

está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sob as penas da lei,ou 

seja, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n.º 

103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU 

de 22/05/2007) ou declaração de enquadramento validada pela junta comercial e gozarão dos 

benefícios contidos na referida lei”. 

3.3.1. - A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

3.4.  - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o Inciso VII, Art. 4º, da Lei nº 

10.520/2002 (Anexo IV deste edital). 

  

3.5.  - Não será admitida a participação de um mesmo representante, para mais de uma empresa licitante. 

 

3.6. - A pregoeira deixa claro que toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada 

em via a ser disponibilizada de forma definitiva, sob pena de NÃO credenciamento. 

 

3.7. - O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de 

oferecimento de lances verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000). As 

empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum os documentos 

exigidos para credenciamento não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interposição de 

recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como única oferta a 

constante na Proposta de Preços (envelope nº. 01). 

 

3.8. - DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.8.1. - Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro do 

envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo 

próprio representante, que procederá ao novo lacramento dos mesmos. 

 

3.8.2. - Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de 

documentos necessários, porventura retirados dos envelopes de proposta e/ou de habilitação. 
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3.8.3. - A pregoeira ou a Equipe de Apoio poderão conferir os documentos referentes ao 

credenciamento antes da abertura da sessão, e lançar o respectivo carimbo de “confere com o 

original”. 

 

3.9. - Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de n.ºs: 01 e 02. 

 

3.9.1 – Todos os documentos apresentados por ocasião do credenciamento, não precisam ser 

reapresentados e/ou estar em duplicidade na fase de habilitação; 

 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 

 

4.1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados neste Edital, em 02 (dois) envelopes, devidamente, fechados e rubricados no fecho e 

atender aos seguintes requisitos: 

 

a) Envelope A: Proposta de Preços 

 

b) Envelope B: composto pelos Documentos de Habilitação, exigidos no item 7 deste Edital. 

 

4.1.1 Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL  

EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF 

 

ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL  

EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2023 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF 

 

4.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigido em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 

ser datada e assinada pelo representante legal da licitante proponente, ressaltando-se que, caso 

houver necessidade, manuais catálogos e impressos anexados à proposta não precisam ser assinados 

e rubricados; 

 

 

4.3 - Na Proposta de Preços deverá conter especificação detalhada dos serviços, rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas 

alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

 

4.3.1 - Indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes dados de seu 

representante: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, telefone fixo, telefone 

móvel, fax, domicílio e cargo na sociedade empresária; 
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4.3.2 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

 

4.3.3 - Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, na forma do Anexo V (Proposta de 

Preços), para um período de 12 (doze) meses, expressos em R$ (reais), tanto em algarismos como 

por extenso, prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência, conforme detalhado no 

Anexo I (Planilha de Custos e Formação de Preços); 

 

4.3.4 - Constar valor por item. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros; 

 

4.3.5 - Constar declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas com os produtos, taxas, impostos, lucros, seguros, transporte, encargos sociais e demais 

obrigações necessárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos. A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço toda e quaisquer despesas, 

e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;  

 

4.3.6 - Constar nome do banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento. 

 

4.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

4.5 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

5.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela pregoeira e realizada de acordo com a Lei nº 

10.520 de 17 de julho de 2002, com os Decretos 3.555, de 08 de agosto de 2000, com redação dado 

pelos Decretos nº 3.693 de 20 de dezembro de 2000 e nº 3.784, de 06 de abril de 2001, em 

conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinado. 

 

5.2 - No local e hora estabelecidos neste Edital, antes do início da sessão, os interessados deverão 

comprovar, por meio de instrumento próprio, conforme item 3 deste Edital, poderes para formulação 

de ofertas, lances verbais e prática dos demais atos do certame, nos termos do inciso IV, artigo 11, 

do anexo I do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, bem como apresentar declaração dando 

ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o Inciso VII, Art. 

4º, da Lei 10.520/2002. 

 

5.3 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novas licitantes, dando-se 

início ao recebimento dos envelopes. 

 

5.4 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços serão abertos e seus conteúdos conferidos e 

rubricados. 

 

5.5 - Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta de Preços, não serão permitidas retificações que 

possam interferir no resultado final do Pregão, ressalvadas as hipóteses destinadas a sanarem 

equívocos e falhas, e evidentemente, não prejudiciais, condição que será aferida na ocasião pela 

Pregoeira.  
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5.6 - A falta de data e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente na 

sessão, com poderes para esse fim, do mesmo modo, a falta do CNPJ/MF e/ou do endereço completo 

também poderá ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do 

envelope DOCUMENTAÇÃO. 

 

5.7 - Será automaticamente eliminada do Certame a licitante que, por qualquer motivo, venha entregar 

os envelopes em outro local ou depois do prazo estabelecido no preâmbulo deste Edital. 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 - As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MAIOR DESCONTO GLOBAL, para 12 

(DOZE) MESES, depois de cumpridas todas as etapas definidas neste Edital, inclusive conferida as 

Planilhas de Custos e Formação de Preços. 

 

6.2  - A pregoeira classificará o autor da proposta de maior desconto global, assim como todas as demais de 

valores sucessivos e inferiores, em até dez por cento, relativamente à de maior desconto. 

 

6.3 - Caso não sejam verificadas no mínimo três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

item anterior, a pregoeira classificará até o máximo de 03 (três) propostas, para que seus autores 

participem dos lances verbais, de quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

 

6.4 - Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 

termos art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 2006; 

 

6.5 - Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

melhor classificada; 

 

6.6 - Para efeito do disposto no subitem 6.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

6.7 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada para, em 

querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação 

em que será o objeto adjudicado em seu favor; 

 

6.8 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.5, deste Edital, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

6.9 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no Edital. 

 

6.10 - Ao tempo em que a dissociação entre o valor oferecido e o constante do orçamento 

produz presunção relativa de inexequibilidade, fica a Administração obrigada a exigir comprovação, 

por parte do licitante, da viabilidade da execução do objeto nas condições por ele ofertadas.  

 

6.10.1 - Se o lance vencedor do pregão apresentar-se como significativamente mais reduzido do que o 

valor orçado, caberá a pregoeira exigir do licitante, antes do encerramento da etapa de competição, a 

comprovação da exequibilidade de sua oferta.  
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6.10.2 - A comprovação da exequibilidade da oferta deve ser feita documentalmente, por meio de 

planilhas de custos e demonstrativos que evidenciem que o valor ofertado é suficiente para cobrir as 

despesas de execução dos serviços.  

 

6.11 Encerrada a etapa competitiva de todos os itens, as ofertas serão ordenadas, exclusivamente, pelo 

critério de MAIOR DESCONTO GLOBAL. 

 

6.12 - A pregoeira examinará a aceitabilidade, do valor apresentado pelo primeiro classificado, conforme 

definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

 

6.13 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que 

a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, 

mediante documentação apresentada na própria sessão. 

 

6.14 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor e, 

caso não haja declaração expressa de intenção de recurso por parte dos demais licitantes, o objeto 

será a ele adjudicado pela Pregoeira. 

 

6.15 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a pregoeira 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto correspondente. 

 

6.16  - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela pregoeira e Equipe de Apoio e pelos 

licitantes presentes. 

 

6.17 - Serão desclassificadas as propostas que:  

 

6.17.1 - Descumprirem os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos; 

 

6.17.2 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade, por meio de documentação que 

comprove que os custos dos insumos serão coerentes com o mercado; 

 

6.17.3 - Apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

 

6.17.4 - Apresentarem proposta alternativa; 

 

6.17.5 - Forem omissas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

6.18 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em sessão e na 

proposta específica, prevalecerá a da proposta. 

 

6.19 - Nos casos, em que a licitação se processar sob o tipo MAIOR DESCONTO GLOBAL, sempre que 

houver redução do valor da proposta de preços escrita inicialmente apresentada, será solicitada à 

sociedade empresária vencedora do certame que apresente nova proposta escrita, no prazo de 05 

(cinco) dias, com os valores recalculados proporcionalmente com o informado na Planilha de Preços. 

 

7. - DA HABILITAÇÃO 
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7.1 - A licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação, para participar da licitação: 

 

7.1.1 - Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da superveniência de fatos 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93, 

alterado pela Lei nº 9.648/98, Instrução Normativa/MARE nº 5/95 e Decreto nº 3.722/2001, alterado 

pelo Decreto nº 4.485/2002, e Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

atendimento ao preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de conformidade com a Lei nº 

9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo de declaração 

Constante no ANEXO VI deste edital; 

 

7.1.2 - Declaração, por escrito, sob pena de desclassificação, de que aceita todas as exigências do 

presente Edital, bem como se submete a todas as propostas contidas na Lei 8.666/93, conforme 

modelo de declaração Constante no ANEXO VII deste edital; 

. 

7.1.3 - Declaração da empresa de que reúne todas as condições necessárias, com disponibilidade para 

atendimento ao objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023, conforme modelo de declaração 

Constante no ANEXO VIII deste edital; 

 

7.1.4 - Declaração de que nos valores apresentados em sua Proposta estão inclusos todos os tributos, 

custos e demais encargos, conforme modelo de declaração Constante no ANEXO IX deste edital; 

 

7.1.5 - Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

a. Cédula de identidade dos sócios; 

 

b. registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de 

eleição de seus administradores; 

 

d. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; e, 

 

e. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.6 - Relativos à Regularidade Fiscal: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos sócios da empresa licitante; 

 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

c. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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contratual, podendo ser aceito também o alvará fornecido pela Prefeitura da sede do licitante em 

vigência; 

 

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho através do link http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

e. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal: Certidão de Regularidade de Tributos 

Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão de Regularidade da Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive a 

Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)"; 

 

f. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

 

g. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

 

h. Nos termos da Portaria Conjunta INSS/RFB nº 6, de 3 de junho de 2008, a prova de regularidade 

de inscrição e de recolhimento das contribuições do Contribuinte Individual para com a 

Previdência Social será efetuada mediante a apresentação da Declaração de Regularidade de 

Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI), que é fornecida exclusivamente pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS)"; 

 

i. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CRF, 

emitida pela Caixa Econômica Federal. 

 

7.1.6  Relativo a Qualificação Técnica 

 

a. Comprovante de inscrição e regularidade da licitante e de seus responsáveis técnicos perante o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, relativo à sede da licitante, que 

comprove atividade relacionada com o objeto desta licitação; 

 

b. Atestados de Capacidade Técnica Operacional. Comprovação, por meio de Atestado de 

Capacidade Técnica, emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado de que a 

licitante tenha experiência na execução dos serviços objeto do certame 

 

c. A licitante deverá comprovar através de documentação, que possui em seu quadro permanente, 

na data da licitação, PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR ou outro(s) reconhecido(s) pelo 

CREA/CAU 

 

c1. Responsável técnico e demais membros das equipes técnicas deverão ser parte integrante do 

quadro permanente da licitante, com vínculo numa das formas a seguir: 

1) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;  

2) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso do sócio;  

3) Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação do CONFEA/CREA 

e com assinatura anterior à data de abertura das propostas, devidamente registrado em cartório; 

 

7.1.7 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA conforme 

modelo de declaração Constante no ANEXO XI deste edital. 

 

7.1.7 Relativo a Qualificação Econômico-financeira  
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a.  Certidão negativa de falência ou concordata válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, devidamente válida. 

b. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa 

Proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais (conforme artigo 31, § 3o, da Lei n. 8.666/1993). 

c. As licitantes sujeitas ao regime estabelecido na Lei Federal n° 9.317/96, Lei das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

• a. Certidão optante pelo SIMPLES - Receita Federal; 

• b. Declaração de Informações Socioeconômicas e Ficais (DEFIS)/ ou Declaração Anual do 

Simples, juntamente com a declaração do recibo de entrega; 

 

d. Empresas optantes pelo Lucro Presumido, que não realizam balanço patrimonial anual, deverão 

apresentar a Declaração de Imposto de Renda, lembrando que o imposto de renda com base no 

lucro presumido é determinado por períodos de apuração trimestrais, encerrados em 31 de 

março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário (Lei nº 9.430, de 

1996, arts. 1º e 25; RIR/1999, art. 516, § 5º); 

 

Obs. 01 Sociedade criada no exercício em curso: a fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

 

e. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas: 

 

I) Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial do 

último exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a apresentação 

dos seguintes índices: 

 

Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais 

ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 

informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

 

 

7.2 - Disposições Gerais da Habilitação 

 

7.2.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou em cópia 

autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 

simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

 

7.2.2 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de documento” 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.2.3 - Serão inabilitadas as empresas que não comprovarem possuir boa situação financeira, bem 

assim as que não satisfizerem as demais exigências estabelecidas para habilitação. 
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7.2.4 - Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital de Licitação e seus Anexos, a pregoeira considerará a 

proponente inabilitada. 

 

7.2.5 - Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. 

Os documentos que não possuírem prazo de validade somente serão aceitos com data não 

excedente a 6 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

 

7.2.6 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

 

7.2.7 - A inabilitação da licitante acarretará a aplicação da pena prevista no artigo 7º da Lei nº 

10.520/2002, por ter apresentado falsa declaração de habilitação. 

 

7.2.8 - Toda documentação, inclusive as declarações e atestados, exigidas no presente Edital, devem 

apresentar o mesmo número de inscrição no CNPJ/MF e a mesma razão social da Licitante, ou 

seja, se a concorrente é a matriz da Licitante, as informações devem corresponder à matriz, se 

filial à filial. 

 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

8.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

8.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 

de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

8.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

8.1.3 - Somente será conhecida a petição de impugnação enviada por e-mail, estando a mesma 

assinada e devidamente legível. 

 

8.1.4 - Não será conhecida a petição de impugnação enviada fora do respectivo prazo legal. 

 

8.1.5 - Caberá a pregoeira decidir sobre a petição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.1.6 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

9 -  DOS RECURSOS 

 

9.1 - Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
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razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contra-razões, 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na preclusão do direito de 

interpor recurso e adjudicação do objeto pela pregoeira ao vencedor. 

 

9.3 - Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

9.4 - O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.5 - A petição poderá ser elaborada na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 

em ata. 

 

9.6 - Somente será conhecida a petição contendo as razões do recurso ou as respectivas contra-razões 

enviada por fac-símile se a mesma estiver legível. 

 

9.7 - Não será conhecida a petição contendo as razões do recurso ou as respectivas contra-razões enviada 

fora do respectivo prazo legal. 

 

9.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no CIDESASUL, 

localizada à Av. Presidente Dutra, S/N, Centro, São Pedro da Cipa - MT, nos dias úteis no horário de 

13:00 às 18:00 horas. 

 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1  - Caso não haja recurso, a adjudicação do objeto do presente Certame será viabilizada pela 

Pregoeira. 

 

10.2  - Após a adjudicação do objeto ao respectivo licitante vencedor, a homologação da licitação será 

efetivada. 

 

11 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1  - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços com as licitantes 

classificados em primeiro, segundo e terceiro lugar para o item.  

 

11.2 - Caso um licitante primeiro colocado seja convocado e não compareça ou se recuse a assinar a Ata 

de Registro de Preços, a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 

registrará outro licitante, na ordem de classificação. 

 

11.3 - O resultado da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame será, em qualquer hipótese, 

publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

12 -  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1  - O CIDESASUL será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 

os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e os 

quantitativos a serem adquiridos.  
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12.1.1 - Somente quando o primeiro licitante registrado para o item atingir o limite de 

fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim 

sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do 

pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 

 

13  -  DAS OBRIGAÇÕES DO CIDESASUL 

 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura 

após a entrega dos equipamentos e serviços, objeto desta licitação; 

 

13.2 - Efetuar o pagamento à Contratada; 

 

13.3 - Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente, quando for o 

caso; 

 

13.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

 

13.5 - Documentar as ocorrências havidas; 

 

13.6 - Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação. 

 

13.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

  

13.8 - Fica o CIDESASUL da CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pela 

realização das medições dos serviços objeto deste Instrumento Contratual; 

 

13.9 - Publicar o Extrato deste Instrumento na forma da Lei; 

 

13.10 - Fornecer à CONTRATADA todas as orientações e subsídios necessários ao bom e fiel 

cumprimento do objeto deste Contrato; 

 

13.11 - Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada aos 

serviços prestados e andamento. 

 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

14.1 - Comprovar, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviços e Previdência Social) pertinentes aos seus empregados alocados ao serviço decorrente da 

contratação, como condição à percepção mensal do valor faturado, e sempre que solicitado, a quitação das 

obrigações trabalhistas e tributárias; 

 

14.2 - Prestar os serviços, objeto do presente Termo, com absoluta diligência e perfeição; 

 

14.3  - Manter, durante toda a execução da Ordem de Serviço, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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14.4 - Arcar com todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais, impostos, taxas, fretes, 

seguros, garantia, contribuições fiscais e para-fiscais, e quaisquer outros gastos e despesas que se fizerem 

necessários; 

 

14.5 Os serviços deverão ser prestados em local indicado pelo CIDESASUL. 

 

14.6 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da prestação dos serviços, objeto deste instrumento contratual. 

 

14.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

14.8 Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram em serviços complementares ou 

extraordinários, respeitados os limites da legislação vigente, serão objetos de alterações unilateral do 

Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do recebimento do objeto ora 

contratado. 

 

 

15 - DO CONTRATO 

 

15.1 - Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do Contrato que vier 

a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, na Proposta de 

Preços da Licitante Vencedora e na Nota de Empenho. 

 

15.2 - Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-se a 

assinar o Contrato, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, a pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, podendo a Pregoeira, 

ainda, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado 

vencedor, na forma dos incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em comento. 

 

15.3 - A Licitante Vencedora está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, determinados pelo CIDESASUL, até o limite estabelecido pela legislação vigente. 

 

15.4 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, em não ocorrendo a convocação 

para assinatura do Termo Contratual, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

15.5 – A Licitante Vencedora devera disponibilizar no mínimo 1(um) técnico com experiencia 

comprovada, que deverá atender presencialmente nos dias uteis de funcionamento do consórcio.   

 

16 - DA RESCISÃO 

 

16.1 - Constitui motivo para rescisão deste Contrato os Incisos de I a XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, 

atualizada pela Lei nº. 8.883/94. 

 

16.1.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser: 
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a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

 

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a 

XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

 

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual. 

 

17 - DO PAGAMENTO 

 

17.1 - A Contratada deverá apresentar a Nota de fiscal/fatura dos serviços, devendo os pagamentos 

ocorrer em um prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da fatura;  

 

17.2 - O valor por item do Contrato será estimativo e por ser estimativo o Contratante reserva a si o 

direito de utilizar-se ou não da totalidade do objeto deste Certame, respeitados os dispositivos previstos 

no Diploma Legal, podendo ainda haver acréscimo ou supressão do quantitativo, até o limite 

estabelecido pela legislação vigente; 

  

17.3 - Caso a Contratada não cumpra as cláusulas contratuais estará sujeita às penalidades; 

 

17.4 - A prestação dos serviços contidos na planilha em anexo ao edital poderá ser acompanhada e 

fiscalizada por intermédio do Setor de Serviços e Compras e do próprio Setor que o solicitou; 

 

17.5 - Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o pagamento, 

os mesmos serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamento iniciará após a regularização, sem ônus para a 

Administração. 

 

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta das Dotações 

Orçamentárias  a serem definida. 

 

 

19 - DA VIGÊNCIA 

 

19.1 - A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura.  

 

19.2 - O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado se houver interesse da Administração e do fornecedor. 

 

20 - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

20.1 - Os preços para a aquisição do objeto deste Instrumento serão fixos e não sofrerão reajuste durante a 

vigência deste Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente e atinente à 

matéria, a não ser que haja algum desequilíbrio econômico-financeiro ou fato superveniente, devidamente 

comprovado, cabendo a Licitante Vencedora, no escopo da sua solicitação, justificar e comprovar a 

variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação do CIDESASUL, na forma prevista no Artigo 5º do Decreto nº 2.271, de 07.07.97. 

 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1 - Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela 

Licitante Vencedora, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CIDESASUL poderá, 

garantido a prévia e ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes 

sanções: 

 

a) advertência, por escrito; 

 

b) multa equivalente a 10% (dez por cento), pela recusa da prestação dos serviços ou por estar em 

desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da notificação; 

 

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o CIDESASUL, 

por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade Competente, em função da 

natureza e gravidade da falta cometida; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramentos de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da Lei nº 10.520, de 17.7.2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” desta Cláusula e demais cominações legais, 

conforme determina o art. 7º, da Lei em comento. 

 

22 -  DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

22.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

22.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do Art. 65, da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

22.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado e definidos o novo preço máximo a ser 

pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora registrado será convocado pelo CIDESASUL 

para alteração do preço da Ata, mediante aditamento. 

 

23 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1 - A presente Ata, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto 

ao CIDESASUL, para que este autorize e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos a serem usados. 

 

23.2 - O(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) Fornecedor(es) signatário(s) da presente Ata de Registro de 

Preços está especificado no Anexo I, do Edital do  Pregão nº 001/2023, de acordo com a respectiva 

classificação. 

 

23.3 - Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos aos preços e 

condições constantes do Edital do Pregão nº 001/2023. 

 

23.4 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta de preços 

apresentada, no Pregão nº 001/2023, pela sociedade empresária detentora da presente Ata. 
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23.5 - O quantitativo decorrente de eventual adesão à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na mesma. 

 

24-  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

24.1 - O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado: 

 

24.1.1 - A pedido, quando: 

 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material/equipamento. 

 

24.1.2 - Por iniciativa do CIDESASUL, quando: 

 

a) o Fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

b) o Fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 

d) o Fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços, ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

24.2  - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da CIDESASUL. 

 

24.3  - Na hipótese de cancelamento do registro de alguma licitante vencedora, o CIDESASUL fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais licitantes a nova ordem 

de registro. 

 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1  - É facultada a pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

  

25.2  - Fica assegurado ao CIDESASUL o direito de revogar esta licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la, de ofício, por ilegalidade ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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25.3  - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para os serviços pretendidos, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

25.4  - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

CIDESASUL não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.5  - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6  - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeira. 

25.7  - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário da Pregoeira. 

24.8  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 

CIDESASUL. 

25.9 - O não atendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de pregão. 

25.10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura Ata de Registro de 

Preços. 

25.11 - A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos, 

ou supressões determinadas pelo CIDESASUL, até o limite estabelecido pela legislação vigente. 

25.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.13 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação pertinente.  

25.14 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato vinculado a esta 

Licitação a Licitante Vencedora deve se subordinar ao Foro da Justiça Comum, da Comarca de 

Jaciara - MT, excluindo, por mais privilegiado que for, qualquer outro, desde que não possa ser 

resolvido amigavelmente; 

25.15 - Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, a PREGOEIRA, CIDESASUL. 

25.16 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

 

São Pedro da Cipa-MT, 21 de março de 2023. 

 

 

 

 

JOÃO LUIZ DOS SANTOS DALL OGLIO 

Pregoeiro Designado 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERENCIA Nº 001/2023 

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA NOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL - CIDESASUL 

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES 

1.1 OBJETO  

Registro de preços para contratação de empresa para prestação de eventuais serviços de engenharia, 

visando à conservação, reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturas e ambientes, 

mantendo-os em permanente condição de atender adequadamente as demandas institucionais e da sociedade, 

nos Municípios Consorciados ao CIDESASUL, sejam estes, São José do Povo, São Pedro da Cipa, Dom 

Aquino, Campo verde, Poxoréu, Pedra Preta, Tesouro, Itiquira, Juscimeira, Jaciara e Santo Antônio do Leste, 

pelo período de 12 (doze) meses, segundo condições e especificações previstas neste termo de referência. 

1.2 DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental da Região Sul – 

CIDESASUL, CNPJ: 08.051.612/0001-15. 

Representante Legal: Andréia Wagner, CPF: 632.656.721-15, Cargo: Presidente. 

Responsável Técnico: Eng.ª Camila Doss. Registro Profissional: MT 046807 

Municípios: São José do Povo/ São Pedro da Cipa/ Dom Aquino/ Campo verde/ Poxoréu/ Pedra 

Preta/ Tesouro/ Itiquira/ Juscimeira/ Jaciara/ Santo Antônio do Leste. 

 

1.3 CRITERIO DE JULGAMENTO  

O critério de julgamento será o MAIOR DESCONTO sobre a planilha SINAPI e SICRO  

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO / VALOR DE REFEÊNCIA 

Compreende a Contratação de empresa de engenharia, por meio de ata de registro de preço, para 

prestação de eventuais serviços de engenharia, listados em planilha, demandados ao longo do ano visando à 

conservação, reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em 

permanente condição de atender adequadamente as demandas institucionais e da sociedade usuária. 

Serviço de Engenharia: é toda a atividade que necessite da participação e acompanhamento de 

profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, tais como: consertar, instalar, 

montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. 
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Como não é possível definir, desde logo, o momento e/ou quantitativos efetivamente necessários, o 

registro de preços é, motivadamente, a solução mais eficiente. 

Os serviços de engenharia a serem contratados são: demolição, conserto, instalação, montagem, 

operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens ou trabalhos técnico-

profissionais. 

Os serviços de engenharia pretendidos são de baixa complexidade, padronizáveis, passíveis de ser 

objetivamente definidos no edital segundo especificações usuais de mercado (e replicados nas convocações 

que se fizerem a partir da ata). 

 Os municípios participantes do Consórcio CIDESASUL, possuem as seguintes características e 

funções básicas: 

 

1. MUNICÍPIO DE JACIARA-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 15º57'55" sul - longitude 54º58'06" 

oeste.  

Altitude: 367 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

2.200 mm 

População:  27.776 Habitantes 

Domicílios:  

Área Total:  

7.511 

176.804,39 hectares 

Dens. Demográfica: 13,83 hab/km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

89,8% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

62 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água, Esgoto sanitário (Bairro Aeroporto I); Iluminação 
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Pública; Limpeza pública; Coletiva de Lixo domiciliar e 

destinação final; Conservação de Via Urbana 

Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 

Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

 

2. MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude: 16° 3' 3'' Sul, Longitude: 54° 52' 50'' 

Oeste  

Altitude: 228 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.750 mm 

População:  11.221 Habitantes 

Domicílios:  4.679 

Área Total:  192.003 hectares 

Dens. Demográfica: 5.18 hab / km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

75% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

18 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Iluminação Pública; Limpeza pública; Coletiva de 

Lixo domiciliar e destinação final; Conservação de Via 

Urbana Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 
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Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

3. MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA CIPA-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 16º00'02" sul Longitude 54º55'17" 

oeste 

Altitude: 264 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.750 mm 

População:  4.259 Habitantes 

Domicílios:  1.319 

Área Total:  344,330 km² 

Dens. Demográfica: 12,11 hab./km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

90% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

13 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Iluminação Pública; Limpeza pública; Coletiva de 

Lixo domiciliar e destinação final; Conservação de Via 

Urbana Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 

Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

 

4. MUNICÍPIO DE POXORÉU-MATO GROSSO 
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Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 15° 50' 27'' Sul, Longitude: 54° 23' 

39'' Oeste 

Altitude: 344 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.650 mm 

População:  16.219 Habitantes 

Domicílios:  5.658 

Área Total:  6 910,1 km² 

Dens. Demográfica: 2,3 hab./km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

63,54% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

57 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Iluminação Pública; Limpeza pública; Coletiva de 

Lixo domiciliar e destinação final; Conservação de Via 

Urbana Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 

Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

5. MUNICÍPIO DE ITIQUIRA-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 17° 12' 32" Sul Longitude: 54° 09' 

Oeste 

Altitude: 522 metros 
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Precipitação anual 

de Chuva:  

1.500 mm 

População:  11.247 Habitantes 

Domicílios:  3.618 

Área Total:  8.638,691 km² 

Dens. Demográfica: 1,6 hab./km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

84,37% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

21 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Iluminação Pública; Limpeza pública; Coletiva de 

Lixo domiciliar e destinação final; Conservação de Via 

Urbana Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 

Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

6. MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 14° 48' 21" Sul Longitude: 53° 36' 

21" Oeste 

Altitude: 367 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.065,4 mm 

População:  5.174 Habitantes 
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Domicílios:  1.022 

Área Total:  3.404,565 km² 

Dens. Demográfica: 1,5 hab./km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

30,25% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

10 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Iluminação Pública; Limpeza pública; Coletiva de 

Lixo domiciliar e destinação final; Conservação de Via 

Urbana Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 

Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

7. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO POVO-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 16º27'54" sul e a uma longitude 

54º15'17" oeste 

Altitude: 281 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.500 mm 

População:  3.113 habitantes 

Domicílios:  1.154 

Área Total:  445,67 km² 

Dens. Demográfica: 8,3  hab / km² 
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Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

63,45% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

15 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Iluminação Pública; Limpeza pública; Coletiva de 

Lixo domiciliar e destinação final; Conservação de Via 

Urbana Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 

Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

8. MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 15º48'38" sul e a uma longitude 54º 

55' 04" oeste 

Altitude: 283 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.750 mm 

População:  7.977 habitantes 

Domicílios:  2.780 

Área Total:  2 212 km² 

Dens. Demográfica: 3,7  hab / km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

49,50% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

33 Unidades 
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Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Iluminação Pública; Limpeza pública; Coletiva de 

Lixo domiciliar e destinação final; Conservação de Via 

Urbana Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 

Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

9. MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 15º32'48" sul e a uma longitude 

55º10'08" oeste 

Altitude: 736 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.730 mm 

População:  42.871 Habitantes 

Domicílios:  9.432 

Área Total:  4.794,555 km² 

Dens. Demográfica: 8,9  hab / km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

86,08% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

105 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Esgoto Sanitário; Iluminação Pública; Limpeza 

pública; Coletiva de Lixo domiciliar e destinação final; 

Conservação de Via Urbana Pavimentada; Conservação 

de Via Urbana não Pavimentada; Conservação de 

Estrada Vicinal; Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde 
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Pública; Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

10. MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA-MATO GROSSO 

Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 16º37'23" sul e a uma longitude 

54º28'26" oeste 

Altitude: 248 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.500 mm 

População:  17.446 Habitantes 

Domicílios:  5.106 

Área Total:  4 193,207 km² 

Dens. Demográfica: 4,2 hab./km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

57,13% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

71 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Esgoto Sanitário; Iluminação Pública; Limpeza 

pública; Coletiva de Lixo domiciliar e destinação final; 

Conservação de Via Urbana Pavimentada; Conservação 

de Via Urbana não Pavimentada; Conservação de 

Estrada Vicinal; Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde 

Pública; Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

11. MUNICÍPIO DE TESOURO-MATO GROSSO 
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Coordenada 

Geográfica:  

Latitude 16º04'45" sul e a uma longitude 

53º33'09" oeste 

Altitude: 410 metros 

Precipitação anual 

de Chuva:  

1.748 mm 

População:  3.498 Habitantes 

Domicílios:  1.123 

Área Total:  4 017,269 km² 

Dens. Demográfica: 0,9 hab./km² 

Percentual de Ruas 

Pavimentadas: 

61,98% 

Quantidade de 

Prédios Públicos: 

19 Unidades 

Serviços prestados à 

População: 

Transporte coletivo urbano, Abastecimento de 

água; Iluminação Pública; Limpeza pública; Coletiva de 

Lixo domiciliar e destinação final; Conservação de Via 

Urbana Pavimentada; Conservação de Via Urbana não 

Pavimentada; Conservação de Estrada Vicinal; 

Manutenção de Pontes, Aduelas; Saúde Pública; 

Assistência Social; Educação; Esporte; Lazer. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

É dever do gestor garantir o funcionamento dos serviços essenciais, mantendo as edificações 

públicas e toda a estrutura/infraestrutura Municipal em boas condições de conservação e desempenho. 

Para isso é necessária a adoção de ações de manutenção corretiva e preventiva visando à reparação, 

conservação, adaptação, modernização e melhoramento de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os 

em permanente condição de atender adequadamente as demandas institucionais, como município em toda 

sua e da sociedade acadêmica.  
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4. METODOLOGIA / ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços comuns de engenharia objetiva reparar, adaptar e conservar as edificações e 

infraestruturas do consorcio e seus Municípios consorciados, de modo a permitir, em plenitude, sua 

utilização existente ou viabilizar a utilização de seu novo propósito, digo, nova funcionalidade no local 

existente.  

Estes itens consistem em exercer as tarefas de conservação/manutenção, propriamente dita, 

conforme se expôs, bastante diversificadas, podem ser enfocadas, segundo suas naturezas e finalidades 

específicas. 

Sendo então determinadas pelas seguintes fases: 

a) Conservação, manutenção ou reparo corretivo rotineiro 

É o conjunto de operações de conservação que tem como objetivo reparar ou sanar um defeito e 

restabelecer o funcionamento dos componentes do empreendimento, propiciando conforto e segurança dos 

usuários. 

b) Conservação, manutenção ou reparo preventivo periódico 

– Operações de conservação, realizadas periodicamente com o objetivo de evitar surgimento ou 

agravamento de defeitos 

– Conservação requerida durante o ano, mas cuja frequência dos intempéries como, topografia e 

clima.  

c) Conservação, manutenção ou reparo de emergência 

Esse tipo de conservação é conceituado como os serviços necessários para reparar, repor, 

reconstruir ou restaurar prédios públicos, e/ou infraestruturas urbanas/rurais, que tenham sido seccionados, 

obstruídos ou danificados por um evento extraordinário, catastrófico, ocasionando à interrupção deficiência 

setorial. 

 

4.1 - Especificações Gerais 

Os serviços devem atender as especificações e instruções gerais aplicáveis, considerado requisitos 

exigidos por normas regulamentares, amplamente conhecidas, tanto de segurança no trabalho (NR’s) quanto 

de cunho técnico (Associação Brasileira de Norma Técnicas – ABNT e IT’s do Corpo de Bombeiros PA).  

Normativos esses inerentes a um trabalho seguro e a um produto fim de qualidade e sustentável. 

Observa-se que também se deve satisfazer as deliberações dos órgãos Ambientais, logo de modo a garantir o 

seguimento das Resoluções CONAMA, aditando-se a mesma premissa técnica as regulamentadas pelas 

Empresas concessionárias de energia, água e esgoto; 
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Os serviços não possuem natureza continuada, haja vista se tratarem de serviços intermitentes, cuja 

interrupção não compromete a continuidade das atividades da Administração. 

 

A Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC), dispõe de Catálogo de Normas Técnicas 

de Edificações Edição 2017, através do Link: https://cbic.org.br/wp-

content/uploads/2017/11/Catalogo_de_Normas_Tecnicas_2017.pdf . Tais normas deveram ser seguidas e 

fiscalizadas pelos responsáveis de execução. 

 

4.2 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Considerando que a contratação se trata de prestação de serviços de Engenharia, a qual o mercado 

para administração pública não dispõe de muitas alternativas, diferenciado apenas os regimes de contratação, 

e que as metodologias de contratações adotada por esta instituição também são as mesmas adotada por outros 

órgãos e entidades, adotou-se as tabelas referenciais do SINAPI, SICRO para cotação dos serviços, e 

SINFRA/MT para estabelecer seguimentos normativos. 

As tabelas do SINAPI e SICRO são instrumentos balizadores de custo para serviços contratados 

com recursos do Orçamento Geral da União (OGU), sendo sua utilização compulsória, como estabelecido 

pelo Decreto nº 7.983/2013. Assim sendo, os serviços de engenharia a serem executados terão sua 

precificação estabelecida pelo SINAPI e SICRO, observando a data-base (mês vigente), nas seguintes 

determinações: 

SINAPI: Utilizada para serviços de Construção Civil nos parâmetros de Edificações, ou seja, 

serviços realizados em prédios públicos e semelhantes. 

SICRO: Utilizada para dos serviços de Infraestrutura e Transporte, ou seja, Pavimentação 

Asfáltica, Drenagem, Estradas Vicinais, Pontes e Semelhantes. 

SINFRA/MT: Determinará os seguimentos normativos afim de padronizar os desenvolvimentos 

dos serviços prestados, acordados com as regulamentações estaduais. 

 Os preços unitários para a execução dos serviços de engenharia, tiveram suas composições 

extraídas dos sistemas públicos de preço de referência SINAPI e SICRO 03, usado no caso de composição de 

serviços inexistentes nas demais. Nos casos em que a composição foi inexistente em todos os sistemas, ela 

foi montada através dos preços de insumos e /ou serviços neles existentes. 

Conforme Resolução de consulta 20/2016 TCE MT, foi realizada pesquisa de preços, afim de 

aferir o valor médio de desconto de referência, nas bases de dados de preços praticados pela administração 

pública, não tendo obtido êxito, optou-se pela pesquisa de preços de mercado afim de balizar os valores de 

referência, conforma orçamentos de fornecedores, o qual faz parte integrante dos presentes termos 
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O valor estimado para as despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis 

formalizados como decorrência da Ata de Registro de Preços, é R$ 3.000.000,00 (três milhões reais), à 

conta das dotações orçamentárias específicas vigentes no exercício financeiro respectivo de cada Município 

Consorte do CIDESASUL. 

 

Frisa-se que este valor foi estimado para atendimento aos entes consociados  

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTDE Valor Total 
%Desconto 

Mínimo 

1 

Serviços comuns de engenharia de 

manutenção e conservação predial, 

de natureza preventiva e corretiva, 

com fornecimento de materiais e 

mão de obra, referência: SIPNAPI 

Desconto 

Sobre a 

tabela 

SINAPI e 

SICRO 

1 3.000.000,00 xxx% 

A alternativa adotada para os Encargos Sociais trata-se de COM DESONERAÇÃO, em 

conformidade com o art. 7º da Lei no 12.546/2011, dos quais adotou-se o menor orçamento com desoneração 

da mão de obra/serviços de engenharia, garantindo assim maior economicidade à Administração Pública. 

O BDI utilizado será a média calculada através do Acórdão nº 2622/2013/TCU, valor médio dos 

componentes do BDI, fórmula do Acórdão nº 2622/2013/TCU, com desoneração de mão de obra: 

 

BDI médio= 20,93% 

 

4.3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA EM RELAÇÃO A QUALIDADE DA OBRA 

A Contratada deverá realizar todos os controles exigidos pelas especificações da SINFRA/DNIT, 

NBR’s da Associação Brasileira de Norma Técnicas – ABNT, os quais serão de sua responsabilidade, com 

ênfase nos especificados no presente termo de referência, atendo prioritariamente os itens listados acima. 

 

5. LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO OBJETO 

Os serviços serão contratados conforme demandas potenciais dos órgãos Municipais Consorciados 

relacionadas ao melhoramento e conservação de sua infraestrutura física. Logo, estimou-se para contratação 

potencial de serviços como demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, 

adaptação, manutenção, transporte, locação de bens ou trabalhos técnico-profissionais para uso no decorrer 

do ano. 
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Ressalta-se, porém, que os serviços e suas respectivas quantidades estão sujeitos a alterações no 

decorrer da elaboração dos demais documentos posteriores pertinentes à contratação. 

 

QUADRO 01 – RELAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ATA DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

1.1 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

1.1.1 DRENAGEM 

1.1.2 PAVIMENTAÇÃO 

1.1.3 INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

1.1.4 SERRALHERIA 

1.1.5 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

1.1.6 SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E COMPLEMENTARES 

1.1.7 MANUTENÇÃO E REPARO DE PONTES DE MADEIRA 

1.2 SERVIÇOS PREDIAIS 

1.2.1 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

1.2.2 SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, REMOÇÕES E RETIRADAS 

1.2.3 SERVIÇOS DE ESTRUTURAS E ALVENARIAS 

1.2.4 SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 

1.2.5 SERVIÇOS DE COBERTURA E FORRO 

1.2.6 SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO E TRATAMENTOS 

1.2.7 SERVIÇOS DE ESQUADRIAS 

1.2.8 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO E PISOS 

1.2.9 SERVIÇOS E PINTURA 

1.2.10 SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA E MÉDIA TENSÃO 

1.2.11 LUMINÁRIAS 

1.2.12 INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 

1.2.14 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS AGUA FRIA: TUBOS,VALVULAS E 

REGISTROS E CONEXÕES. 

1.2.15 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS ESGOTO: TUBOS, FOSSAS, 

SUMIDOUROS E CAIXAS 

1.2.16 INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO/COMBATE A INCÊNDIO 

1.2.17 CONSERVAÇÃO DE AMBIENTES COLETIVOS  
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6. DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 

A Empresa deve Apresentar Registro ou inscrição da empresa participante no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT 

(Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação, em plena 

validade. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto; 

b. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços. 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Jaciara para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Executar o serviço conforme especificações desse Termo de Referência e seus anexos, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal, os serviços efetuados em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondenteaosdanos sofridos; 

A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 

causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade; 

 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização, juntamente com o 

envio da Nota Fiscal para pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual/Distrital, 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
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domicílio ou sede do contratado e/ou com o Município de Jaciara; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas – CNDT; 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas, porto das as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionado sao exercício da atividade. 

Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência a normal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Cumprir, durante todo o período de execução dos serviços, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

   Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas elegislação; 

Assegurar à CONTRATANTE: 

a.     O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

b.     Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 

que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar em atividades não abrangidas, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, afim de evitar desvio de função; 

Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação deserviço para 

representá-la na com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

mailto:cidesasul@hotmail.com


 

 

Avenida Presidente Dutra, S/n, Centro – São Pedro da Cipa – MT CEP: 78835-000 

cidesasul@hotmail.com Fone/Fax: (66) 3418-1203 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social e Ambiental da Região Sul 

 

CNPJ nº 08.051.612/0001-15 

 

P
ág

in
a 

 3
9

 

nstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

 

9. DO DESCUMPRIMENTO, FALTA CONTRATUAL E SANÇÕES APLICÁVEIS. 

 

O inadimplemento de obrigações contratuais sujeita a CONTRATADA à notificação operacional e 

sanções administrativas descritas a seguir. 

São passíveis de notificação operacional e aplicação de sanções administrativas as faltas 

operacionais, faltas de postura de atuação e erros técnicos, dentre outros descumprimentos contratuais, 

conforme disposto a seguir: 

a. São consideradas Faltas Operacionais (FO) aquelas ocorrências de descumprimento direto na 

execução do Objeto, de natureza leve; 

b. São consideradas Faltas de Postura de Atuação (FP) aquelas ocorrências que ferem a ética 

profissional, que não encontram amparo na legislação que regulamenta oexercício da profissão, que não 

observam as recomendações previstas no Caderno de Especificações Técnicas e, que comprometem o bom 

andamento das atividades assim como a imagem institucional da PREFEITURA. 

c. São considerados Erros Técnicos Formais (EF) na prestação de serviços de engenharia, 

arquitetura aqueles referentes à atuação das empresas, através de seus técnicos habilitados, que contrariem a 

boa técnica, as normas brasileiras, as orientações do Caderno de Especificações Técnicas quanto aos 

programas, a legislação que regulamenta o exercício da profissão e, ainda, os praticados por omissão total ou 

parcial de informações. 

d. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência e/ou pelo atraso 
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injustificado na sua execução, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

sanções administrativas, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I. Multa; 

II. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

10. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O recebimento do serviços sera realizado após atestamento e emissão de nota de liquidação. 

 

11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão solicitados conforme a necessidade dos Municípios Consortes do 

CIDESASUL, mediante adesão a Ata de Registro de Preços e apresentação de requisição/solicitação 

devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor competente. 

Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelos Municípios Aderentes a Ata de 

Registro de Preços. 

Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita condição de utilização e 

normas da ABNT; 

Os serviços deverão ser executados a partir da publicação da Ata de Registro de Preços até findar 

a vigência da mesma. 

A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital, bem 

como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal 

nº 8.666/93. 

12 DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na 

forma da Lei, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos 

serviços do contrato: 

rovisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 
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Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos 

na execução; 

Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 

modificações; 

A fiscalização do Município Aderente realizará o levantamento de eventuais pendências 

executivas a serem satisfeitas pela Contratada. 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

O (s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 

acordo com a legislação, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as 

seguintes condições: 

Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município Aderente, referentes a 

defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 

Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou 

de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, 

de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços; 

Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 

Seguridade Social, CREA/CAU e FGTS; Diário da Obra original; e Certidões negativas de que não pesam 

sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos 

em regulamento ou no contrato. 

Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 

demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais 

correrão por conta do contratado. 

Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no 

contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados 

e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em 
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caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

12. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 

Os serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser realizados em conformidade com a 

Ordem de Serviços emitida pelo Município Aderente, desde que compatível com a proposta ofertada e as 

especificações contidas no Termo de Referência, nos termos constantes da Ordem de Serviço. 

Sem prejuízo de outras condições de prestação de serviços que estejam previstas na ARP, na 

Ordem de Serviço ou em outro instrumento equivalente, de modo expresso ou de modo implícito como 

decorrência das especificações, a execução dos serviços, quando solicitada, ocorrerá por integral conta e 

risco do Beneficiário do Registro de Preços e observará as necessidades do Órgão Gerenciador que fixará 

outras condições que se façam imperiosas. 

O beneficiário do Registro de Preços após o recebimento da Ordem de Serviços de cada atividade 

que irá desenvolver, antes do início dos trabalhos, deverá apresentar ao Órgão Gerenciador Plano de 

Execução e Desenvolvimento dos serviços (ou documento equivalente), juntamente com o cronograma, 

que visa garantir o bom e adequado andamento dos serviços a serem executados. 

Esse plano (ou equivalente) deverá conter: 

Os serviços a serem executados, com os respectivos preços por item/subitem e total para 

execução, observando o percentual de desconto fixado na Ata de Registro de Preços; 

Descrição e detalhamento dos processos executivos (incluindo utilização de equipamentos e 

materiais, quando o caso, e pessoal); 

Descrição do sistema de controle de qualidade dos serviços que serão utilizados; 

O prazo para execução dos serviços de acordo com o solicitado na Ordem de Serviços; 

O plano de execução e desenvolvimento dos serviços bem como o cronograma será analisado 

pelo Município Aderente e, poderá sofrer adequações visando melhor atender às suas necessidades; 

Na hipótese antes descrita, o Município Aderente se reserva no direito de solicitar possíveis 

acréscimos dos serviços anteriormente solicitados, enviando ao beneficiário do Registro de Preços ordem 

de serviços com a relação de todos os serviços complementares. 

O beneficiário do Registro de Preços terá o prazo de até 3 dias úteis para encaminhar ao 

Município Aderente novo plano contendo todos os serviços a serem executados. 

Os serviços solicitados serão de responsabilidade do emissor da Ordem de Serviços que se 

encarregará da fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos mesmos. 
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Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal (is) / 

fatura(s), acompanhadas da respectiva medição dos serviços executados e, mediante a comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária 

em nome do beneficiário do Registro de Preços, indicada pelo mesmo na sua proposta, condicionada à 

liquidação de cada despesa pela unidade gestora do Município Aderente, atestando a execução satisfatória 

dos serviços correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas: 

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 

contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 

Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município Aderente, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

O faturamento deverá ocorrer através de nota(s) fiscal (is) / fatura(s), sob pena de inadmissão da 

prestação de serviços. 

Deverão ser anexados às respectivas medições os comprovantes de pagamento do FGTS e INSS, 

devidamente quitados e rubricados pelos engenheiros ou arquitetos responsáveis do beneficiário do Registro 

de Preços; 

Para receber seus créditos o beneficiário do Registro de Preços deverá comprovar a regularidade 

fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

Nenhum pagamento será efetuado ao beneficiário do Registro de Preços caso os documentos 

necessários estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito de reajustamento de preços ou de correção monetária. 

A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando o 

Município Aderente, isento de qualquer ônus adicional por tal medida. 

Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que recaírem 

sobre o objeto da presente contratação, correrão por conta do beneficiário do Registro de Preços, estando 

ainda incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas incidentes sobre 

o objeto que vier a ser contratado. 

Nenhum outro pagamento será devido pelo Município Aderente ao beneficiário do Registro de 

Preços, seja a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o beneficiário do Registro de 

Preços é a único responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 

produzirem na execução desta da Ata de Registro de Preços. 

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 

Município Aderente em favor do beneficiário do Registro de Preços. Caso o mesmo seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 
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É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

 

13. MEDIÇÕES 

Somente serão medidos itens efetivamente executados. 

As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo do beneficiário do 

registro de preços, somente serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos. 

Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase 

intermediária: Os serviços serão medidos de acordo com sua execução; 

As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por meio digital e 

físico, em formato de planilha; 

Após a aprovação da medição, a equipe de fiscalização do Município Aderente solicitará a 

apresentação da nota fiscal correspondente ao beneficiário do registro de preços. 

A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica responsável para as 

providências relativas ao pagamento. 

Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, que fará as devidas 

análises e vistorias para posterior liberação dos recursos; 

Após tal liberação será depositado o pagamento da medição; 

Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos relacionados neste 

Termo de Referência devidamente carimbados e assinados pelos Engenheiros e/ou Arquitetos do Município 

Aderente que sejam designados para tarefas tais (fiscal/gestor). 

Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, sem 

exceção, pelos documentos abaixo relacionados: 

Boletim de Medição; Memórias de medição; 

Relatório fotográfico, em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, devidamente 

identificadas por local e data de realização; 

Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo observações 

semanais do engenheiro de segurança do beneficiário do registro de preços; 

Laudo do Laboratório Central da supervisão, atestando a qualidade dos serviços executados e cópias 

dos ensaios realizados na obra, durante o período, quando for o caso. 
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14. SUBCONTRATAÇÃO 

O beneficiário do Registro de Preços não poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto deste 

Termo de Referência, sem prévia autorização do Órgão Gerenciador, por escrito, sendo permitida na 

execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 

Administração 

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação. 

A autorização de subcontratação concedida pelo Órgão Gerenciador não eximirá o beneficiário 

do Registro de Preços da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste 

Termo de Referência. 

 

15. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 

designado oportunamente, a legislação vigente, e será realizada pelo Município Aderente no local, através 

de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do 

presente Termo de Referência, a proposta e as disposições da Ata de Registro de Preços, podendo, o 

mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 

Sem prejuízo da plena responsabilidade do beneficiário do Registro de Preços perante o Município 

Aderente ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização 

do Órgão Gerenciador, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

O Município Aderente far-se-á representar no local de realização dos serviços por seu Fiscal 

designado e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

O Município Aderente, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 

profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 

serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução. 
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À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as avaliações e 

medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos que 

compõem a Ata de Registro de Preços. 

A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 

controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do beneficiário do Registro de Preços. 

Toda troca de informações e correspondências entre o beneficiário do Registro de Preços e o 

Município Aderente, bem como todas as instruções da Fiscalização ao beneficiário do Registro de Preços, 

devem ser por escrito, cabendo o seu registro no Diário de Obras. 

Todos os expedientes escritos do beneficiário do Registro de Preços, após seu registro, serão 

encaminhados ao Município Aderente, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 

Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases dos 

serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos trabalhos. 

A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução dos serviços obrigará ao 

beneficiário do Registro de Preços a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão 

sobre as ocorrências. 

A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 

desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do beneficiário do 

Registro de Preços, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do Município Aderente, resolver as 

dúvidas e as questões expostas pelo beneficiário do Registro de Preços, dando-lhes soluções rápidas e 

adequadas. 

Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 

beneficiário do Registro de Preços, obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução 

das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos. 

A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na aplicação 

das multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das faturas das despesas 

a que o beneficiário do Registro de Preços tenha dado causa, por ação ou omissão. 

A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 

técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, cabendo 

ao beneficiário do Registro de Preços todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as razões 

da decisão, cabendo ao Município Aderente formalizar a sua suspensão. 
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No prazo de observação dos serviços, o beneficiário do Registro de Preços deverá executar, sob 

sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 

defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento dos serviços. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

A recusa do detentor do Registro de Preços em assinar o contrato ou documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do 

contrato ou documento equivalente, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 

aplicação das seguintes sanções pelo contratante: 

Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

Multas de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 

execução do contrato, incidentes sobre o valor do serviço realizado com atraso, ou multa de mora de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço realizado com atraso superior a 30 (trinta) dias; 

Suspensão temporária do direito de licitar; 

Indenização à contratante da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a 05 (cinco) anos. 

A aplicação das sanções previstas neste item “Das Sanções Administrativas” observará o devido 

processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

Extensão das Penalidades: 

Poderá o prestador dos serviços ser incluído no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Municipal de [cidade], após processo administrativo conclusivo 

pela aplicação da sanção. 

A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderão ser também aplicadas àqueles que: 

Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

d) Não mantiverem a proposta. 
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17.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas de transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria instalação, correndo a carga da 

Contratante apensa o valor referente ao efetivo fornecimento do objeto ao preço adjudicado da proposta da 

Contratada. 

A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 

toda execução do contrato. 

São Pedro da Cipa, 17 de Março de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

RAFAELE DA SILVA OLIVEIRA 

Secretaria Executiva - CIDESASUL 

 

 

__________________________________________ 

CAMILA DOSS  

Engenheira Civil – CREA MT 046807 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos ........ dias do mês de .............. de 2023, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL - CIDESASUL, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Presidente Dutra, S/N, CENTRO, SÃO PEDRO DA 

CIPA – MT, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.051.612/0001-15, neste ato representado pela Presidente da 

Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo, Senhora  ANDREIA WAGNER, brasileira, contadora, 

residente e domiciliado nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 970.179 SSP/RS e inscrita no 

CPF sob o n.º 632.656.721-15, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de outro lado, as Sociedades 

empresárias doravante denominadas simplesmente FORNECEDOR, ________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ______, estabelecida ________, neste ato representada pelo Senhor __________, 

portador da Cédula de Identidade nº _______, expedida pela _____ e do CPF nº _______, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº 001/2023, RESOLVEM 

registrar os preços para “eventuais serviços de engenharia, listados em planilha, visando à conservação, 

reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em 

permanente condição de atender adequadamente as demandas institucionais e da sociedade usuária, 

nos Municípios Consorciados ao CIDESASUL, pelo período de 12 (doze) meses”, de acordo com o que 

se encontra definido nas especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, constantes do 

Anexo I do Edital do Pregão para Registro de Preços nº 001/2023, que passa a fazer parte integrante desta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos nºs 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.693, de 20 de dezembro de 2000, 3.784, de 06 de abril de 2001, 3.931,de 

19 de setembro de 2001 e 4.342, de 23 de agosto de 2002, que regulamentam a modalidade do Pregão e o 

Sistema de Registro de Preços, e no que couber, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e 

demais normas legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

A presente ATA tem por objeto “Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 

eventuais serviços de engenharia, listados em planilha, visando à conservação, reparação, adaptação e 

modernização de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente condição de 

atender adequadamente as demandas institucionais e da sociedade usuária, nos Municípios 

Consorciados ao CIDESASUL, pelo período de 12 (doze) meses”, de acordo com o que se encontra 

definido nas especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.  

Podendo ser prorrogado se houver interesse da Administração e do fornecedor. 

 

2.1 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CIDESASUL não será obrigado a 

utilizar-se dos serviços referido na Cláusula I, exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo 
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fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

quaisquer espécies às sociedades empresárias detentoras, podendo inclusive, cancelar esta Ata, na ocorrência 

de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto o CIDESASUL, 

para que este autorize e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos a serem locados, não podendo exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados. 

 

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) Fornecedor(es) signatário(s) da presente Ata de Registro de Preços está 

especificado no Anexo I, do Edital do Pregão nº 001/2023, de acordo com a respectiva classificação. 

 

3.2 Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos aos preços e 

condições constantes do Edital do Pregão nº 001/2023. 

 

3.3 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta de preços apresentada, 

no Pregão nº 001/2023, pela sociedade empresária detentora da presente Ata. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL  

 

Todas as atividades necessárias à execução do objeto desta Ata de Registro de Preços deverão ser realizadas 

em espaços físicos e instalações adequadas. 

 

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 

 

5.1 A Contratada deverá apresentar a Nota de fiscal/fatura após a solicitação dos serviços, devendo o 

pagamento ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da fatura; 

 

5.2 O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante ordem bancária, a ser efetivado 

no banco, agência, e conta corrente, explicitados em sua Proposta de Preços. 

 

5.3 O CIDESASUL reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços prestados estiverem 

em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão. 

 

5.4 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente, até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CIDESASUL. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO OS SERVIÇOS 

 

6.1 A Prestação dos Serviços será efetuada após expedição de regular nota de empenho pelo CIDESASUL, 

“requisição de serviço”, na qual deverá (ao) ser indicado (s) local (is) para prestação dos serviços. 
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6.2 O fornecedor, quando do recebimento da solicitação da necessidade da prestação do serviço, emitida pelo 

Órgão solicitante, deverá colocar na cópia, que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a 

recebeu, além da identificação de quem a recebeu. 

 

6.3 A cópia da solicitação, referida no item anterior, deverá ser devolvida ao Órgão requisitante, a fim de ser 

anexada ao respectivo processo. 

 

6.4 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados, durante a vigência desta Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços a 

Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar às detentoras desta Ata, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente cabíveis: 

 

a) advertência, por escrito; 

 

b) multa equivalente a 10% (dez por cento), pela recusa da prestação de serviços ou por estar em 

desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da notificação; 

 

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o CIDESASUL, 

por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade Competente, em função da 

natureza e gravidade da falta cometida; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramentos de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da Lei nº 10.520, de 17.7.2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” desta Cláusula e demais cominações legais, 

conforme determina o art. 7º, da Lei em comento. 

 

7.1 Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente, justificado e aceito pelo CIDESASUL, a licitante detentora desta Ata ficará isento das 

penalidades supra. 

 

7.2 As multas referidas nesta Cláusula serão recolhidas diretamente o CIDESASUL, no prazo de 10 (dez) 

dias corridos, contados do recebimento da notificação ou, quando da efetiva contratação, descontada dos 

pagamentos, eventualmente, devidos pela Administração, da garantia, ou, ainda, cobrada judicialmente, nos 

termos dos §§ 2º e 3º, do art. 86, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

 

7.3 As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do processo e serão 

independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

CLAUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR 

 

O Fornecedor poderá ter o seu registro de preços cancelado: 
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8.1 Por iniciativa do CIDESASUL, quando: 

 

a) descumprir as condições constantes da Ata de Registro de Preços; 

 

b) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

d) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

 

e) der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

 

8.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do CIDESASUL. 

 

8.3 A pedido do Fornecedor, quando: 

 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior, devidamente comprovados; 

 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material/equipamento. A solicitação do 

Fornecedor para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula VII, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

8.4 A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou por correspondência, 

com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos. 

 

8.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado(s) o(s) preço(s) registrado(s) no dia 

subsequente à publicação. 

 

CLAUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

A prestação dos serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em todo caso, pelo 

CIDESASUL ou, na hipótese prevista na cláusula III pelo órgão requisitante. 

 

9.1 As emissões de Autorizações de serviços, suas retificações ou cancelamentos, totais ou parciais, serão, 

igualmente, autorizadas pelo CIDESASUL ou pelo Órgão requisitante ao qual tenha sido facultado à 

utilização desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLAUSULA X – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Será responsável pela fiscalização o Fiscal de Contratos Sr. ISABEL TEIXEIRA ARAÚJO, nomeada 

como Fiscal de Contratos, através da Portaria nº. 006/2019 de 10 de dezembro de 2021, à qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência à Administração, conforme 

art. 67, da Lei nº 8.666/93, com suas ulteriores alterações. 
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CLÁUSULA XI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta das Dotações Orçamentárias 

a serem definidas: 

 

Integram esta Ata o Edital de Pregão para Registro de Preços nº 001/2023, seus Anexos e a Proposta de 

Preço da sociedade empresarial: ____________, no mencionado certame. 

 

12.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos nº 

3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.693, de 20 de dezembro de 2000, 3.784, de 06 de abril de 2001, 3.931, de 

19 de setembro de 2001 e 4.342, de 23 de agosto de 2002 e no que couber com a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores e ainda a lei complementar e 123/2006. 

 

 

CLÁUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

 

 O CIDESASUL providenciará a publicação, do extrato, desta Ata de Registro de Preços no Jornal Oficial 

dos Municípios, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 

 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato vinculado a esta Licitação a 

Licitante Vencedora deve se subordinar ao Foro da Justiça Comum, da Comarca de Jaciara - MT, excluindo, 

por mais privilegiado que for, qualquer outro, desde que não possa ser resolvido amigavelmente; 

 

São Pedro da Cipa-MT,        de                de 2023 

 

 

. 

 

ANDREIA WAGNER 

PRESIDENTE 

FORNECEDOR: 

1º lugar -  

2º lugar -  

3º lugar -  

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________         ______________________________ 

Nome:      Nome: 

CPF:       CPF: 

RG:       RG: 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTATIVO Nº 0001/2023 

 

 

CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 

O CIDESASUL E DE OUTRO A SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA ______________________, PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA. 

 

 

A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 

AMBIENTAL DA REGIÃO SUL - CIDESASUL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Presidente Dutra, S/N, CENTRO, SÃO PEDRO DA CIPA – MT, inscrito no CNPJ sob o nº. 

08.051.612/0001-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Presidente da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo, Srª. ANDREIA WAGNER, brasileira, 

contadora, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 970.179 SSP/RS e 

inscrita no CPF sob o n.º 632.656.721-15, e de outro lado, a Sociedade Empresária ______________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº ____________, estabelecida ___________________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu _________________, Senhor 

________________, portador da Cédula de Identidade nº ____________, expedida pela _________ e do 

CPF nº __________________ RESOLVEM celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, em 

conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 0001/2023, referente ao Pregão para Registro 

de Preços nº 001/2023, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 

3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, 3931, de 19 de setembro de 2001, 

alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. - O presente Contrato tem por objeto “contratação de empresa para prestação de eventuais serviços de 

engenharia, listados em planilha, visando à conservação, reparação, adaptação e modernização de 

instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente condição de atender adequadamente 

as demandas institucionais e da sociedade usuária, nos Municípios Consorciados ao CIDESASUL, pelo 

período de 12 (doze) meses”, de acordo com o que se encontra definido nas especificações e condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

 

2. - Este Contrato guarda conformidade com o Pregão Para Registro de Preços nº 001/2023 e seus Anexos, 

vinculando-se, ainda, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos 

constantes do Processo nº 0001/2023que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3. - Constituem obrigações da CONTRATADA dar fiel cumprimento à execução do objeto deste Contrato e, 

em especial: 
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3.1 - Comprovar, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviços e Previdência Social) pertinentes aos seus empregados alocados ao serviço decorrente da 

contratação, como condição à percepção mensal do valor faturado, e sempre que solicitado, a quitação das 

obrigações trabalhistas e tributárias; 

3.2 - Prestar os serviços, objeto do presente Termo, com absoluta diligência e perfeição. 

3.3 - Manter, durante toda a execução da Ordem de Serviço, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.4 -  Arcar com todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais, impostos, taxas, fretes, seguros, garantia, 

contribuições fiscais e para-fiscais, e quaisquer outros gastos e despesas que se fizerem necessários; 

3.5 - Os serviços deverão ser realizados no local indicado pelo CIDESASUL. 

3.6 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

prestação dos serviços, objeto deste instrumento contratual. 

3.7 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

3.8 - Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram em serviços complementares ou 

extraordinários, respeitados os limites da legislação vigente, serão objetos de alterações unilateral do 

Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do recebimento do objeto ora 

contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4. - Compete ao CONTRATANTE: 

 

4.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura após a 

entrega dos equipamentos e serviços, objeto desta licitação; 

 

4.2 - Efetuar o pagamento à Contratada; 

 

4.3 - Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente, quando for o caso; 

 

4.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

 

4.5 - Documentar as ocorrências havidas; 

 

4.6 - Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação. 

 

4.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

 

4.8 - Fica o CIDESASUL da CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pela 

realização das medições dos serviços objeto deste Instrumento Contratual; 

 

4.9 -  Publicar o Extrato deste Instrumento na forma da Lei; 

 

4.10 - Fornecer à CONTRATADA todas as orientações e subsídios necessários ao bom e fiel cumprimento 

do objeto deste Contrato; 

 

mailto:cidesasul@hotmail.com


 

 

Avenida Presidente Dutra, S/n, Centro – São Pedro da Cipa – MT CEP: 78835-000 

cidesasul@hotmail.com Fone/Fax: (66) 3418-1203 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social e Ambiental da Região Sul 

 

CNPJ nº 08.051.612/0001-15 

 

P
ág

in
a 

 5
6

 

4.11 - Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada aos serviços 

prestados e andamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A prestação do serviço deste contrato será realizados por uma só pessoa jurídica, sendo de sua total 

responsabilidade o cumprimento das obrigações assumidas, em cumprindo todas as exigências do Edital e 

seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PADRÕES DE QUALIDADE. 

 

6. - Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo, inclusive, 

objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, sujeitando-se ainda à 

CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, correspondentes aos atrasos no cronograma de 

implantação não justificados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7. - Este Contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

8.  - Pela execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 

máximo limitado de R$ (............................), para o período de 12 (doze) meses, conforme valores 

negociados e fixados no  Pregão. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1 - A Contratada deverá apresentar a Nota fiscal/fatura dos serviços, devendo o pagamento ocorrer no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da fatura;  

 

9.2 - O valor por item do Contrato será estimativo e por ser estimativo o Contratante reserva a si o direito de 

utilizar-se ou não da totalidade do objeto deste Certame, respeitados os dispositivos previstos no Diploma 

Legal, podendo ainda haver acréscimo ou supressão do quantitativo, até o limite estabelecido pela legislação 

vigente; 

  

9.3 - Caso a Contratada não cumpra as cláusulas contratuais estará sujeita às penalidades; 

 

9.4 - A prestação dos serviços, objeto deste Edital, poderá ser realizado e fiscalizado por intermédio do Setor 

de Serviços e Compras e do próprio Setor que o solicitou; 

 

9.5 - Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o pagamento, aqueles 

serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Neste caso, o prazo para pagamento iniciará após a regularização, sem ônus para a Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 
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01.01.01.04.122.0001.1001.0000.3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

 

11.  - Os preços para prestação dos serviços do objeto deste Instrumento serão fixos e não sofrerão reajuste 

durante a vigência deste Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente e atinente à 

matéria, a não ser que haja algum desequilíbrio econômico-financeiro ou fato superveniente, devidamente 

comprovado, cabendo a Licitante Vencedora, no escopo da sua solicitação, justificar e comprovar a variação 

dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do 

CIDESASUL, na forma prevista no Artigo 5º do Decreto nº 2.271, de 07.07.97. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

12. Será responsável pela fiscalização a Fiscal de Contratos Sr. ISABEL TEIXEIRA ARAÚJO, nomeada 

como Fiscal de Contratos, através da Portaria nº. 006/2019 de 10 de dezembro de 2021, à qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência à Administração, conforme 

art. 67, da Lei nº 8.666/93, com suas ulteriores alterações. 

 

12.1 A fiscalização de que trata o caput desta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade na realização dos serviços e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE, em conformidade com o 

disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93, com suas ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

13.  - Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do art. 65, da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante Termo Aditivo, numerado em ordem crescente e publicado 

no veiculo de publicidade oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

14.  - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido pela legislação vigente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.  - Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela 

CONTRATADA, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá, garantido a 

prévia e ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: 

 

a) advertência, por escrito; 

 

b) multa equivalente a 10% (dez por cento), pela recusa da prestação dos serviços ou em desacordo 

com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, contado do recebimento da notificação; 

 

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a CIDESASUL, 

por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade Competente, em função da 

natureza e gravidade da falta cometida; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramentos de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da Lei nº 10.520, de 17.7.2002, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” desta Cláusula e demais cominações legais, 

conforme determina o art. 7º, da Lei em comento. 

 

15.1 - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

supramencionadas. 

 

15.2 - A multa referida no caput desta Cláusula será recolhida diretamente ao CONTRATANTE, no prazo 

acima previsto, ou descontada dos pagamentos, eventualmente, devidos pela Administração, da garantia ou, 

ainda, cobrada judicialmente, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 86, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores 

alterações. 

 

15.3 - As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do processo e são 

independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.  - A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.  

 

16.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

a) administrativa determinada por ato unilateral do CONTRATANTE, na ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, com suas ulteriores 

alterações, notificando-se a CONTRATADA com antecedência, mínima, de 30 (trinta) dias 

corridos; 

 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE; ou 

 

c) judicial, nos termos da legislação. 

 

16.3 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

17.   - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos pelo 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais 

regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

 

mailto:cidesasul@hotmail.com


 

 

Avenida Presidente Dutra, S/n, Centro – São Pedro da Cipa – MT CEP: 78835-000 

cidesasul@hotmail.com Fone/Fax: (66) 3418-1203 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social e Ambiental da Região Sul 

 

CNPJ nº 08.051.612/0001-15 

 

P
ág

in
a 

 5
9

 

18.  - O CONTRATANTE providenciará a publicação, do extrato, deste Contrato no Jornal Oficial dos 

Municípios, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, conforme dispõe o art. 20, do Decreto nº 

3.555/2000, atualizado. 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

 

19. - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato vinculado a esta Licitação a 

Licitante Vencedora deve se subordinar ao Foro da Justiça Comum, da Comarca de Jaciara - MT, excluindo, 

por mais privilegiado que for, qualquer outro, desde que não possa ser resolvido amigavelmente; 

 

E, assim, por estarem de pleno acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente Contrato, 

em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, que 

também o subscrevem. 

 

São Pedro da Cipa-MT,        de                 de 2023. 

 

 

 

 

PELO CONTRATANTE 

 

 

PELA CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

  

  ______________________________     ________________________________ 

Nome: Nome: 

CPF:       CPF: 

RG:       RG: 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

PREGÃO N.º 001/2023 

 

 

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos para Habilitação no Presente Certame Licitatório. 

 

 

 

 

______________________________, inscrita no CNPJ sob n.º _____________________, Inscrição 

Estadual n° ____________________ e Inscrição Municipal nº _________________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr (a) ____________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade n  _________________ e do CPF n  _____________, declara, para os devidos fins, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação no Pregão em referência. 

 

 

................................,        de                         de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

Cargo: ................................................................ 

 

CPF .................................................................... 
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ANEXO V 

 

Pregão N°. 001/2023 

 

Formulário Padrão de Proposta  

 

Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023- CIDESASUL. 

 

Modalidade: Pregão Presencial. 

 

Tipo: MAIOR DESCONTO GLOBAL SINAPI 

 

OBJETO: “Registro de preços para contratação de empresa para prestação de eventuais serviços de 

engenharia, listados em planilha, visando à conservação, reparação, adaptação e modernização de 

instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente condição de atender adequadamente 

as demandas institucionais e da sociedade usuária, nos Municípios Consorciados ao CIDESASUL, pelo 

período de 12 (doze) meses”, de acordo com o que se encontra definido nas especificações e condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos” 

 

1-VALOR GLOBAL em algarismo e por extenso. 

 

2-PREÇO UNITÁRIO: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  UND QTDE Valor Total 
%Desconto 

Mínimo 

1 

Serviços comuns de engenharia de manutenção e 

conservação predial, de natureza preventiva e 

corretiva, com fornecimento de materiais e mão 

de obra, referência: SIPNAPI 

Desconto 

Sobre a 

tabela 

SINAPI 

1 3.000.000,00 xx% 

 

 

3-PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 12(doze) meses  

 

4-VALIDADE DA PROPOSTA: de no mínimo 60 dias. 

 

5-PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 12 meses. 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, tais como e sem se limitar 

a: fretes, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com 

serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, 

renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.  

 

Dados do Representante Legal para assinatura do Contrato: 

 

-Nome Completo: 

-Nacionalidade: 
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-Estado Civil: 

-Profissão: 

-Endereço Completo: 

-RG nº: 

CPF nº: 

 

Dados da Empresa: 

-Razão Social: 

Endereço Completo: 

-CNPJ nº: 

-Inscrição Estadual (se houver): 

-Inscrição Municipal nº (se houver): 

 

 

-Telefones 

-Fax 

-E-mail 

-Conta Bancária nº: 

-Agência nº  

- Banco: 

 

Local, data, assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

 

(Nome da empresa:              CNPJ:          , com sede na rua (Av.)              N.º                          Bairro:                 

CEP:                     no Município de                           

Por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 001/2023- CIDESASUL, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

1. Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habitação; 

2. Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art.7º da 

Constituição Federal e inciso V Art. 27 da Lei n.º 9.854/99; 

3. Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo Estadual/Municipal 

exercendo funções Técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso) 

III, do Art. 9º da Lei 8666/93 e Inciso X, da Lei Complementar N.º 04/90) 

 

 

Cidade-UF,      de            de  2023. 

 

 

ASSINATURA 

 

NOME E FUNÇÃO NA EMPRESA 

 

CARIMBO RG:          /CPF:           

 

CARIMBO CNPJ:  
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO QUE ACEITA TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

 

 

 

 

 

 A Empresa .......................................................................Declara, para os devidos fins e legais efeitos, 

que aceita todas as exigências contidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023, bem como se 

submete a todas as propostas estatuídos na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

  

E por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

(Local, data, assinatura, carimbo CNPJ) 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

DECLARAÇÃO (MODELO) 

 

 

 

 

 

A empresa ..................................................................................... declara, para os devidos fins e 

legais efeitos, que reúne todas as condições necessárias, com disponibilidade para atendimento ao objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023. 

  

E, por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

 

 

 

(Local, data, assinatura, carimbo CNPJ) 

mailto:cidesasul@hotmail.com


 

 

Avenida Presidente Dutra, S/n, Centro – São Pedro da Cipa – MT CEP: 78835-000 

cidesasul@hotmail.com Fone/Fax: (66) 3418-1203 

 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, 

Social e Ambiental da Região Sul 

 

CNPJ nº 08.051.612/0001-15 

 

P
ág

in
a 

 6
6

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO (MODELO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 

 

 

 

 

A empresa............................................................................................declara que, nos valores apresentados em 

sua Proposta estão inclusos todos os tributos, custos e demais encargos que incidam sobre o valor final dos 

serviços. 

 

 

 

 

_______________________ 

Local e data 

 

 

 

 

________________________ 

 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO X 

 

 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

Ilmo Sr. Pregoeira 

 

O Empresário / Os sócios,_______________________________________________ 

da empresa _____________________________________________________,  com sede à 

______________________________________________________________, na cidade de 

__________________, Estado de __________________, vem DECLARAR que: 

 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3° da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura(s) com a indicação do nome completo do(s) empresário/sócios: 
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ANEXO XI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

(Identificação da licitante)(Identificação completa do representante da licitante) como representante 

devidamente constituído de________________________ _____ 

_____________________________________________________doravante  denominado(Identificação da 

licitante  ) __________________________________________ para fins no disposto no Item 9 da clausula  

07- da organização dos documentos do Edital nº ________________ declara, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do Edital nº______ foi elaborada de maneira independente pelo 

licitante _________________________ __________________________ (Identificação da licitante ). E o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referente ao Edital nº ______________, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital nº ______________, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital nº 

__________por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato no Edital ___________ quanto a participar ou não da referida licitação. 

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do edital de nº ______________, não será de todo 

ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Edital nº _______________ antes da adjudicação do objeto do referido Edital. 

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação com Edital nº 014/2020 não foi em 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

CIDESASUL antes da abertura oficial das propostas; 

 

 (LOCAL, DATA, ASSINATURA E CARIMBO DO CNPJ) 
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